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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI

GUANAMBI • BAHIA ACESSE: WWW.GUANAMBI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

 
PORTARIA Nº 1238 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
 

“Dispõe sobre a concessão de licença-
prêmio e estabelece outras 
providências”. 

 
 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 893/2014. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) ROSILEIDE SOARES DE MATOS 
RIBEIRO, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS licença-prêmio 
por um período de 01/03/2023 à 30/03/2023, referente ao quinquênio de 2016 a 2021, 
conforme o art. 102 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, 
ESTADO DA BAHIA, 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
 
 
 
 
 
 

Marcelo Santana Pita 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

 
PORTARIA Nº 1238 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
 

“Dispõe sobre a concessão de licença-
prêmio e estabelece outras 
providências”. 

 
 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 893/2014. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) ROSILEIDE SOARES DE MATOS 
RIBEIRO, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS licença-prêmio 
por um período de 01/03/2023 à 30/03/2023, referente ao quinquênio de 2016 a 2021, 
conforme o art. 102 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, 
ESTADO DA BAHIA, 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
 
 
 
 
 
 

Marcelo Santana Pita 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 1257 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) WERBERT EUGNER SANTOS ALVES, ocupante 
do cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMONIO, do dia 20/01/2023 
a 30/01/2023, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 21 DE DEZEMBRO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 1257 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) WERBERT EUGNER SANTOS ALVES, ocupante 
do cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMONIO, do dia 20/01/2023 
a 30/01/2023, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 21 DE DEZEMBRO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 1258 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) EGMAR DE CASTRO NOGUEIRA  , ocupante do 
cargo de MÉDICO, do dia 02/01/2023 a 31/01/2023, referente ao período aquisitivo de 
2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 21 DE DEZEMBRO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 1258 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) EGMAR DE CASTRO NOGUEIRA  , ocupante do 
cargo de MÉDICO, do dia 02/01/2023 a 31/01/2023, referente ao período aquisitivo de 
2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 21 DE DEZEMBRO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

 
PORTARIA Nº 1259 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
 

“Dispõe sobre a concessão de licença-
prêmio e estabelece outras 
providências”. 

 
 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 893/2014. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) MARILETE MOREIRA ROCHA 
DIEDRICHS, ocupante do cargo de INSTRUTORA DE MÚSICA  licença-prêmio por um 
período de 05/02/2023 à 05/05/2023, referente ao quinquênio de 2007 a 2012, conforme 
o art. 102 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, 
ESTADO DA BAHIA, 21 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
 
 
 
 
 
 

Marcelo Santana Pita 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

 
PORTARIA Nº 1259 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
 

“Dispõe sobre a concessão de licença-
prêmio e estabelece outras 
providências”. 

 
 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 893/2014. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) MARILETE MOREIRA ROCHA 
DIEDRICHS, ocupante do cargo de INSTRUTORA DE MÚSICA  licença-prêmio por um 
período de 05/02/2023 à 05/05/2023, referente ao quinquênio de 2007 a 2012, conforme 
o art. 102 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, 
ESTADO DA BAHIA, 21 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
 
 
 
 
 
 

Marcelo Santana Pita 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 1260 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) RAMON FONSECA DE BRITO, ocupante do cargo 
de ODONTÓLOGO, do dia 16/01/2023 a 25/01/2023 e 12/06/2023 a 21/06/2023 e 
11/09/2023 a 20/09/2023, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 
106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a portaria n° 1224 de 07 de dezembro de 2022, 
tornando-a sem efeito 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 21 DE DEZEMBRO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 1260 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) RAMON FONSECA DE BRITO, ocupante do cargo 
de ODONTÓLOGO, do dia 16/01/2023 a 25/01/2023 e 12/06/2023 a 21/06/2023 e 
11/09/2023 a 20/09/2023, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 
106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a portaria n° 1224 de 07 de dezembro de 2022, 
tornando-a sem efeito 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 21 DE DEZEMBRO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 065-22PE-PMG 

 

A Pregoeira da Prefeitura de Guanambi-BA leva ao conhecimento dos interessados que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 065-22PE-PMG em 03/01/2023 às 09h00min, no site 
www.licitacoes-e.com.br. OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 
aquisição de óleos lubrificantes e outros, destinados a manutenção da frota das Secretarias Municipais de 
Guanambi-BA. O Edital encontra-se disponível nos sites: www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes, 
www.licitacoes-e.com.br sob o nº 979367   e na sede da Prefeitura Municipal, maiores informações no Setor 
de Licitação, no horário de expediente. Telefone: (77) 3452-4312, e-mail: licitacao@guanambi.ba.gov.br. 
20/12/2022 – Wélia Reis Ferreira – Pregoeira. 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 065-22PE-PMG 

 

A Pregoeira da Prefeitura de Guanambi-BA leva ao conhecimento dos interessados que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 065-22PE-PMG em 03/01/2023 às 09h00min, no site 
www.licitacoes-e.com.br. OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 
aquisição de óleos lubrificantes e outros, destinados a manutenção da frota das Secretarias Municipais de 
Guanambi-BA. O Edital encontra-se disponível nos sites: www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes, 
www.licitacoes-e.com.br sob o nº 979367   e na sede da Prefeitura Municipal, maiores informações no Setor 
de Licitação, no horário de expediente. Telefone: (77) 3452-4312, e-mail: licitacao@guanambi.ba.gov.br. 
20/12/2022 – Wélia Reis Ferreira – Pregoeira. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 
RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 083-22DP-PMG 
CONTRATO DE DISPENSA Nº 250-22DP-PMG 

 
 

ESPÉCIE: Aquisição/Prestação de serviços 

RESUMO DO OBJETO 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CAPOTA E 
PROTETOR DE CAÇAMBA DA FORD RANGER PERTENCENTE A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO” 

CRÉDITO DA DESPESA 

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI 
Projeto/Atividade: 112.122.002.2018 – GESTÃO DOS SERVIÇOS 
EDUCACIONAIS. 
Elemento:   
339030 – Material de Consumo.  

BASE LEGAL Fundamento no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93  

VALOR TOTAL DO 
CONTRATO 

O valor do presente contrato é de R$ 2.390,00 (dois mil trezentos e noventa 
reais), sendo que o contratante se compromete a pagar de acordo com o Termo de 
Referência e cláusulas contratuais.  

DATA DO CONTRATO 07 de dezembro de 2022 

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

07 de junho de 2023 

ASSINA PELA 
CONTRATANTE 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO – PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
GUANAMBI-BA  

ASSINA PELA 
CONTRATADA 

FERNANDES BATISTA & PEREIRA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
04.036.641/0001-57 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 083-22DP-PMG 
 

 

O Prefeito do Município de Guanambi, sr. NILO AUGUSTO MORAES COELHO, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no art. 26, da Lei 8.666/93, ratifica o procedimento de contratação 
direta por Dispensa de licitação, embasado no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, e, concordando com o 
pronunciamento Jurídico, referente à Dispensa de Licitação cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CAPOTA E PROTETOR DE CAÇAMBA DA FORD RANGER 
PERTENCENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO”, perante a empresa FERNANDES 
BATISTA & PEREIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 04.036.641/0001-57, 
situada à Rua Tomaz Gonzaga, nº 395, Bairro: Centro, nesta cidade de Guanambi-BA, Cep: 46.430-000, 
totalizando o valor de R$ 2.390,00 (dois mil trezentos e noventa reais). 

 

 
 

Guanambi-Bahia, 07 de dezembro de 2022. 

 

 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 083-22DP-PMG 
 

 

O Prefeito do Município de Guanambi, sr. NILO AUGUSTO MORAES COELHO, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no art. 26, da Lei 8.666/93, ratifica o procedimento de contratação 
direta por Dispensa de licitação, embasado no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, e, concordando com o 
pronunciamento Jurídico, referente à Dispensa de Licitação cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CAPOTA E PROTETOR DE CAÇAMBA DA FORD RANGER 
PERTENCENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO”, perante a empresa FERNANDES 
BATISTA & PEREIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 04.036.641/0001-57, 
situada à Rua Tomaz Gonzaga, nº 395, Bairro: Centro, nesta cidade de Guanambi-BA, Cep: 46.430-000, 
totalizando o valor de R$ 2.390,00 (dois mil trezentos e noventa reais). 

 

 
 

Guanambi-Bahia, 07 de dezembro de 2022. 

 

 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96  
 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 058-21PE-PMG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 173-21-PMG 

CONTRATO Nº 257-22PE-PMG 

 
Resumo do 

objetivo: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE VEÍCULOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS E 
ELÉTRICOS, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

Modalidade: Pregão Eletrônico  

 

Crédito da despesa: 

Órgão: 3- Fundo Municipal de Saúde 
Secretária: 7 - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade Orçamentária: 43 - Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde  
Projeto/Atividade: 10.301.005.2048 Gestão das Ações da Atenção Primária  
Projeto/Atividade: 10.302.005.2049 Gestão das Ações do Caps 
Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC  
Projeto/Atividade: 10.302.005.2073 Gestão das Ações do Samu 
Projeto/Atividade: 10.302.005.6050 Gestão das Ações do Lacen  
Projeto/Atividade: 10.305.005.6060 Gestão das Ações da Vigilância Epidemiológica  
Projeto/Atividade: 10.304.005.6070 Gestão das Ações da Vigilância Sanitária 
Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria Municipal da Fazenda  
Projeto/Atividade: 04.123.008.2011 – GESTÃO DAS AÇÕES DA FAZENDA 
Unidade Orçamentária: 05 – Secretaria Municipal De Educação 
Projeto/Atividade: 12.122.002.2018 – GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS 
EDUCACIONAIS  
Projeto/Atividade: 12.361.002.2024 - GESTÃO DOS SERVICOS EDUCACIONAIS  
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria Municipal da Infraestrutura 
Projeto/Atividade: 15.451.004.2037– GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRA-
ESTRUTURA 
Unidade Orçamentária: 44 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Projeto/Atividade: 8.244.006.2.055 – Gestão das Ações Administrativas da Assistencia 
Social 
Projeto/Atividade: 8.244.006.2.074 – Gestão das Ações de Proteção Social Basica 
Elemento: 3.3.90.30.00.00 – Material de consumo  
Elemento: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Elemento: 339030 – Material de consumo 
Elemento:  339039 - Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Juridica  
Elemento: 3.3.90.39.00.28 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Juridica 
Elemento: 3.3.90.39.00.29 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Juridica 

Empenho da 
despesa: 

 
GLOBAL 

Valor total do 
contrato: 

R$ 188.644,82 (cento e oitenta e oito mil seiscentos e quarenta e quatro reais e oitenta e 
dois centavos) 

Vigência do 
contrato: 

 
Por 03 (três) meses 

Data do contrato: 07 de dezembro de 2022 

 
Contratante: 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi 

Contratada: CONCEITUS COMERCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA (CNPJ Nº 16.700.462/0001-51) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96  
 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 058-21PE-PMG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 173-21-PMG 

CONTRATO Nº 257-22PE-PMG 

 
Resumo do 

objetivo: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE VEÍCULOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS E 
ELÉTRICOS, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

Modalidade: Pregão Eletrônico  

 

Crédito da despesa: 

Órgão: 3- Fundo Municipal de Saúde 
Secretária: 7 - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade Orçamentária: 43 - Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde  
Projeto/Atividade: 10.301.005.2048 Gestão das Ações da Atenção Primária  
Projeto/Atividade: 10.302.005.2049 Gestão das Ações do Caps 
Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC  
Projeto/Atividade: 10.302.005.2073 Gestão das Ações do Samu 
Projeto/Atividade: 10.302.005.6050 Gestão das Ações do Lacen  
Projeto/Atividade: 10.305.005.6060 Gestão das Ações da Vigilância Epidemiológica  
Projeto/Atividade: 10.304.005.6070 Gestão das Ações da Vigilância Sanitária 
Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria Municipal da Fazenda  
Projeto/Atividade: 04.123.008.2011 – GESTÃO DAS AÇÕES DA FAZENDA 
Unidade Orçamentária: 05 – Secretaria Municipal De Educação 
Projeto/Atividade: 12.122.002.2018 – GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS 
EDUCACIONAIS  
Projeto/Atividade: 12.361.002.2024 - GESTÃO DOS SERVICOS EDUCACIONAIS  
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria Municipal da Infraestrutura 
Projeto/Atividade: 15.451.004.2037– GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRA-
ESTRUTURA 
Unidade Orçamentária: 44 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Projeto/Atividade: 8.244.006.2.055 – Gestão das Ações Administrativas da Assistencia 
Social 
Projeto/Atividade: 8.244.006.2.074 – Gestão das Ações de Proteção Social Basica 
Elemento: 3.3.90.30.00.00 – Material de consumo  
Elemento: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Elemento: 339030 – Material de consumo 
Elemento:  339039 - Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Juridica  
Elemento: 3.3.90.39.00.28 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Juridica 
Elemento: 3.3.90.39.00.29 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Juridica 

Empenho da 
despesa: 

 
GLOBAL 

Valor total do 
contrato: 

R$ 188.644,82 (cento e oitenta e oito mil seiscentos e quarenta e quatro reais e oitenta e 
dois centavos) 

Vigência do 
contrato: 

 
Por 03 (três) meses 

Data do contrato: 07 de dezembro de 2022 

 
Contratante: 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi 

Contratada: CONCEITUS COMERCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA (CNPJ Nº 16.700.462/0001-51) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96  
 

 
  RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 058-21PE-PMG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 173-21-PMG 

                                                      CONTRATO N° 254-22PE-PMG 
 

 
Resumo do 

objetivo: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE VEÍCULOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS E 
ELÉTRICOS, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

Modalidade: Pregão Presencial 

 

Crédito da despesa: 

Órgão: 3- Fundo Municipal de Saúde 
Secretária: 7 - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade Orçamentária: 43 - Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde  
Projeto/Atividade: 10.301.005.2048 Gestão das Ações da Atenção Primária  
Projeto/Atividade: 10.302.005.2049 Gestão das Ações do Caps 
Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC  
Projeto/Atividade: 10.302.005.2073 Gestão das Ações do Samu 
Projeto/Atividade: 10.302.005.6050 Gestão das Ações do Lacen  
Projeto/Atividade: 10.305.005.6060 Gestão das Ações da Vigilância Epidemiológica  
Projeto/Atividade: 10.304.005.6070 Gestão das Ações da Vigilância Sanitária 
Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria Municipal da Fazenda  
Projeto/Atividade: 04.123.008.2011 – GESTÃO DAS AÇÕES DA FAZENDA 
Unidade Orçamentária: 05 – Secretaria Municipal De Educação 
Projeto/Atividade: 12.122.002.2018 – GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS 
EDUCACIONAIS  
Projeto/Atividade: 12.361.002.2024 - GESTÃO DOS SERVICOS EDUCACIONAIS  
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria Municipal da Infraestrutura 
Projeto/Atividade: 15.451.004.2037– GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRA-
ESTRUTURA 
Elemento: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Elemento: 339030 – Material de consumo 
ELEMENTO:  339039 - Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Juridica  

 

Empenho da 
despesa: 

 
GLOBAL 

Valor total do 
contrato: 

R$ 180.224,51 (cento e oitenta mil duzentos e vinte e quatro reais e cinquenta e um 
centavos) 

Vigência do 
contrato: 

 
Por 03 (três) meses 

Data do contrato: 07 de dezembro de 2022 

 
Contratante: 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi 

Contratada: TRIMAG TRATORES PEÇAS E SERVIÇOS   

CNPJ Nº 06.061.215/0001-07 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96  
 

 
  RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 058-21PE-PMG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 173-21-PMG 

                                                      CONTRATO N° 254-22PE-PMG 
 

 
Resumo do 

objetivo: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE VEÍCULOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS E 
ELÉTRICOS, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

Modalidade: Pregão Presencial 

 

Crédito da despesa: 

Órgão: 3- Fundo Municipal de Saúde 
Secretária: 7 - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade Orçamentária: 43 - Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde  
Projeto/Atividade: 10.301.005.2048 Gestão das Ações da Atenção Primária  
Projeto/Atividade: 10.302.005.2049 Gestão das Ações do Caps 
Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC  
Projeto/Atividade: 10.302.005.2073 Gestão das Ações do Samu 
Projeto/Atividade: 10.302.005.6050 Gestão das Ações do Lacen  
Projeto/Atividade: 10.305.005.6060 Gestão das Ações da Vigilância Epidemiológica  
Projeto/Atividade: 10.304.005.6070 Gestão das Ações da Vigilância Sanitária 
Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria Municipal da Fazenda  
Projeto/Atividade: 04.123.008.2011 – GESTÃO DAS AÇÕES DA FAZENDA 
Unidade Orçamentária: 05 – Secretaria Municipal De Educação 
Projeto/Atividade: 12.122.002.2018 – GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS 
EDUCACIONAIS  
Projeto/Atividade: 12.361.002.2024 - GESTÃO DOS SERVICOS EDUCACIONAIS  
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria Municipal da Infraestrutura 
Projeto/Atividade: 15.451.004.2037– GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRA-
ESTRUTURA 
Elemento: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Elemento: 339030 – Material de consumo 
ELEMENTO:  339039 - Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Juridica  

 

Empenho da 
despesa: 

 
GLOBAL 

Valor total do 
contrato: 

R$ 180.224,51 (cento e oitenta mil duzentos e vinte e quatro reais e cinquenta e um 
centavos) 

Vigência do 
contrato: 

 
Por 03 (três) meses 

Data do contrato: 07 de dezembro de 2022 

 
Contratante: 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi 

Contratada: TRIMAG TRATORES PEÇAS E SERVIÇOS   

CNPJ Nº 06.061.215/0001-07 
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Fone: *77 3452 4312 
 
 

 

 

 

 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO 

 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL 

DO CONTRATO Nº 002-21CR-AE-FMS, 

FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI, E XAVIER OLIVEIRA LTDA. 

 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na 

Praça Henrique Pereira Donato, 90, Centro, nesta cidade de Guanambi, Bahia, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 13.982.640/0001-96, neste ato representado pelo Secretário Municipal 

Interino de Saúde, INÁCIO PAZ DE LIRA JUNIOR, CPF nº 212.608.935-53,  usando das 

atribuições conferidas pela legislação vigente RESOLVE RESCINDIR 

UNILATERALMENTE, o Contrato n° 002-21CR-AE-FMS que foi firmado com XAVIER 

OLIVEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

41.551.127//0001-86, estabelecida à Av. Deolinda Martins, nº 851, Apt. 101, Bairro Santo 

Antônio, no Município de Guanambi-BA, o que fazem mediante as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A contratante resolve, em conformidade com o artigo 79, inciso I, 

da Lei 8.666/93, RESCINDIR o Contrato nº 002-21CR-AE-FMS, referente ao Processo de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS, cujo objeto é contratação de profissionais da 

saúde para a realização de serviços médicos nas atividades de MÉDICO PLANTONISTA e 

MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de plantões, em dias normais (mesmo 

que ocorra feriado) e finais de semana.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - A presente rescisão é motivada pelo descumprimento do quanto 

determinado na Cláusula 11º, § 3º do Contrato de Credenciamento nº 002-21CR-AE-FMS 

e Art. 78, inciso I da Lei 8.666/93.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - A presente rescisão não gerará qualquer ônus para nenhuma 

das partes. No entanto, não impede a aplicação de quaisquer penalidades, bem como a 

apuração administrativa ou judicial de responsabilidade civil e administrativa.  
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CLÁUSULA QUARTA - Fica eleito o foro de Guanambi-Bahia, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato 

que não puderem ser resolvidas pelas partes. 

 

E por assim decidir, lavra-se o presente termo, na presença das testemunhas abaixo, para 

que produza seus jurídicos e legais efeitos.  

 

 

Guanambi, 20 de dezembro de 2022 

 

 

 

INÁCIO PAZ DE LIRA JÚNIOR 

Secretário Municipal interino de saúde 

Dec. nº1069 de 07 de outubro de 2022 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

NOME:                                                                                       

CPF: 

 

 

 

NOME:  

CPF: 

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: *77 3452 4312 
 
 

 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - Fica eleito o foro de Guanambi-Bahia, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato 

que não puderem ser resolvidas pelas partes. 

 

E por assim decidir, lavra-se o presente termo, na presença das testemunhas abaixo, para 

que produza seus jurídicos e legais efeitos.  

 

 

Guanambi, 20 de dezembro de 2022 

 

 

 

INÁCIO PAZ DE LIRA JÚNIOR 

Secretário Municipal interino de saúde 

Dec. nº1069 de 07 de outubro de 2022 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

NOME:                                                                                       

CPF: 

 

 

 

NOME:  

CPF: 
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TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO 

 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL 

DO CONTRATO Nº 002-21CR-AG-FMS, 

FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI, E A CLINICA MÉDICA 

MARCELA PRATES SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA. 

 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na 

Praça Henrique Pereira Donato, 90, Centro, nesta cidade de Guanambi, Bahia, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 13.982.640/0001-96, neste ato representado pelo Secretário Municipal 

Interino de Saúde, INÁCIO PAZ DE LIRA JUNIOR, CPF nº 212.608.935-53,  usando das 

atribuições conferidas pela legislação vigente RESOLVE RESCINDIR 

UNILATERALMENTE, o Contrato n° 002-21CR-AG-FMS que foi firmado com a CLINICA 

MÉDICA MARCELA PRATES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.872.965/0001-56, estabelecida à Rua Treze de 

Maio, nº 425, 1º andar, sala B, Bairro Centro, no Município de Guanambi-BA, o que fazem 

mediante as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A contratante resolve, em conformidade com o artigo 79, inciso I, 

da Lei 8.666/93, RESCINDIR o Contrato nº 002-21CR-AG-FMS, referente ao Processo de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS, cujo objeto é contratação de profissionais da 

saúde para a realização de serviços médicos nas atividades de MÉDICO PLANTONISTA e 

MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de plantões, em dias normais (mesmo 

que ocorra feriado) e finais de semana.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - A presente rescisão é motivada pelo descumprimento do quanto 

determinado na Cláusula 11º, § 3º do Contrato de Credenciamento nº 002-21CR-AG-FMS 

e Art. 78, inciso I da Lei 8.666/93.  
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CLÁUSULA TERCEIRA - A presente rescisão não gerará qualquer ônus para nenhuma 

das partes. No entanto, não impede a aplicação de quaisquer penalidades, bem como a 

apuração administrativa ou judicial de responsabilidade civil e administrativa.  

 

CLÁUSULA QUARTA - Fica eleito o foro de Guanambi-Bahia, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato 

que não puderem ser resolvidas pelas partes. 

 

E por assim decidir, lavra-se o presente termo, na presença das testemunhas abaixo, para 

que produza seus jurídicos e legais efeitos.  

 

 

Guanambi, 20 de dezembro de 2022 

 

 

INÁCIO PAZ DE LIRA JÚNIOR 

Secretário Municipal interino de saúde 

Dec. nº1069 de 07 de outubro de 2022 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

NOME:                                                                                       

CPF: 

 

 

 

NOME:  

CPF: 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
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Fone: *77 3452 4312 
 
 

 

 

 

  
CLÁUSULA TERCEIRA - A presente rescisão não gerará qualquer ônus para nenhuma 

das partes. No entanto, não impede a aplicação de quaisquer penalidades, bem como a 

apuração administrativa ou judicial de responsabilidade civil e administrativa.  

 

CLÁUSULA QUARTA - Fica eleito o foro de Guanambi-Bahia, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato 

que não puderem ser resolvidas pelas partes. 

 

E por assim decidir, lavra-se o presente termo, na presença das testemunhas abaixo, para 

que produza seus jurídicos e legais efeitos.  

 

 

Guanambi, 20 de dezembro de 2022 

 

 

INÁCIO PAZ DE LIRA JÚNIOR 

Secretário Municipal interino de saúde 

Dec. nº1069 de 07 de outubro de 2022 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

NOME:                                                                                       

CPF: 

 

 

 

NOME:  

CPF: 
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TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO 

 

 

 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL 

DO CONTRATO Nº 002-21CR-AH-FMS, 

FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI, E A IMME SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA. 

 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na 

Praça Henrique Pereira Donato, 90, Centro, nesta cidade de Guanambi, Bahia, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 13.982.640/0001-96, neste ato representado pelo Secretário Municipal 

Interino de Saúde, INÁCIO PAZ DE LIRA JUNIOR, CPF nº 212.608.935-53,  usando das 

atribuições conferidas pela legislação vigente RESOLVE RESCINDIR 

UNILATERALMENTE, o Contrato n° 002-21CR-AH-FMS que foi firmado com IMME 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 34.024.386/0001-93, estabelecida à Rua Dom Pedro II, nº 25, sala H, Bairro Centro, 

no Município de Guanambi-BA, o que fazem mediante as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A contratante resolve, em conformidade com o artigo 79, inciso I, 

da Lei 8.666/93, RESCINDIR o Contrato nº 002-21CR-AH-FMS, referente ao Processo de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS, cujo objeto é contratação de profissionais da 

saúde para a realização de serviços médicos nas atividades de MÉDICO PLANTONISTA e 

MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de plantões, em dias normais (mesmo 

que ocorra feriado) e finais de semana.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - A presente rescisão é motivada pelo descumprimento do quanto 

determinado na Cláusula 11º, § 3º do Contrato de Credenciamento nº 002-21CR-AH-FMS 

e Art. 78, inciso I da Lei 8.666/93.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - A presente rescisão não gerará qualquer ônus para nenhuma 

das partes. No entanto, não impede a aplicação de quaisquer penalidades, bem como a 

apuração administrativa ou judicial de responsabilidade civil e administrativa.  

 

CLÁUSULA QUARTA - Fica eleito o foro de Guanambi-Bahia, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato 

que não puderem ser resolvidas pelas partes. 
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E por assim decidir, lavra-se o presente termo, na presença das testemunhas abaixo, para 

que produza seus jurídicos e legais efeitos.  

 

 

Guanambi, 20 de dezembro de 2022 

 

 

INÁCIO PAZ DE LIRA JÚNIOR 

Secretário Municipal interino de saúde 

Dec. nº1069 de 07 de outubro de 2022 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

NOME:                                                                                       

CPF: 

 

 

 

NOME:  

CPF: 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
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E por assim decidir, lavra-se o presente termo, na presença das testemunhas abaixo, para 

que produza seus jurídicos e legais efeitos.  

 

 

Guanambi, 20 de dezembro de 2022 

 

 

INÁCIO PAZ DE LIRA JÚNIOR 

Secretário Municipal interino de saúde 

Dec. nº1069 de 07 de outubro de 2022 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

NOME:                                                                                       

CPF: 

 

 

 

NOME:  

CPF: 
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TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO 

 

 

 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL 

DO CONTRATO Nº 002-21CR-AO-FMS, 

FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI, E EWERTON NOGUEIRA 

TOLENTINO. 

 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na 

Praça Henrique Pereira Donato, 90, Centro, nesta cidade de Guanambi, Bahia, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 13.982.640/0001-96, neste ato representado pelo Secretário Municipal 

Interino de Saúde, INÁCIO PAZ DE LIRA JUNIOR, CPF nº 212.608.935-53,  usando das 

atribuições conferidas pela legislação vigente RESOLVE RESCINDIR 

UNILATERALMENTE, o Contrato n° 002-21CR-AO-FMS que foi firmado com EWERTON 

NOGUEIRA TOLENTINO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

32.846.343/0001-68, estabelecida à Rua Deputado Edgar Pereira, nº 157, Bairro são 

Cristovão, no Município de Espinosa-MG, o que fazem mediante as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A contratante resolve, em conformidade com o artigo 79, inciso I, 

da Lei 8.666/93, RESCINDIR o Contrato nº 002-21CR-AO-FMS, referente ao Processo de 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS, cujo objeto é contratação de profissionais da 

saúde para a realização de serviços médicos nas atividades de MÉDICO PLANTONISTA e 

MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de plantões, em dias normais (mesmo 

que ocorra feriado) e finais de semana.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - A presente rescisão é motivada pelo descumprimento do quanto 

determinado na Cláusula 11º, § 3º do Contrato de Credenciamento nº 002-21CR-AO-FMS 

e Art. 78, inciso I da Lei 8.666/93.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - A presente rescisão não gerará qualquer ônus para nenhuma 

das partes. No entanto, não impede a aplicação de quaisquer penalidades, bem como a 

apuração administrativa ou judicial de responsabilidade civil e administrativa.  

 

CLÁUSULA QUARTA - Fica eleito o foro de Guanambi-Bahia, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato 

que não puderem ser resolvidas pelas partes. 
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E por assim decidir, lavra-se o presente termo, na presença das testemunhas abaixo, para 

que produza seus jurídicos e legais efeitos.  

 

 

Guanambi, 20 de dezembro de 2022 

 

 

INÁCIO PAZ DE LIRA JÚNIOR 

Secretário Municipal interino de saúde 

Dec. nº1069 de 07 de outubro de 2022 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

NOME:                                                                                       

CPF: 

 

 

 

NOME:  

CPF: 

 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/3488-DF2D-0152-BB02-5E9F ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 3488-DF2D-0152-BB02-5E9F

Hash do Documento
fabc58662c907188e6a17cbcf4fdd55267270ac308f5c4d92e43782f42597b71

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 21/12/2022 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 21/12/2022 17:35 UTC-03:00
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